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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N.º 70034037051 – TRIBUNAL PLENO

PROPONENTE: PREFEITO MUNICIPAL DE MOSTARDAS

REQUERIDO: CÂMARA MUNICIPAL DE MOSTARDAS


INTERESSADA: PROCURADORA-GERAL DO ESTADO

RELATOR: DES. ARNO WERLANG

PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Municipal que dispõe sobre a eleição de diretores nas escolas públicas municipais. O provimento dos cargos de Diretor de Escola insere-se na competência discricionária do Chefe do Poder Executivo. Inadmissível o provimento por eleição. Inconstitucionalidade material configurada. PARECER PELA PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo PREFEITO MUNICIPAL DE MOSTARDAS, objetivando a retirada do ordenamento jurídico da Lei Municipal nº 1.321/1998, que “dispõe sobre a gestão democrática do ensino público e dá outras providências”, permitindo a realização de eleições diretas para diretores de escola  da rede municipal de ensino público. 

Sustenta o proponente que a escolha e a nomeação de diretores de escolas públicas é privativa do Chefe do Poder Executivo.

A liminar pleiteada foi deferida, conforme decisão das fls. 44-8.

A Câmara Municipal de Mostardas, notificada, informou que o “Legislativo Mostardense limitou-se a apreciar o projeto objeto da lide e a decisão soberana do Plenário acabou por rejeitá-lo”. E completou: “é possível que a sensibilidade política haja sobrepujado a necessidade de exame mais apurado do Projeto de ponto de vista jurídico, mormente considerando-se a precariedade de assessoramento nesse sentido(fl. 58).

A Procuradora-Geral do Estado promoveu, na forma da lei,  a defesa da norma impugnada, forte no princípio que presume a sua constitucionalidade (fl. 62).

Vieram os autos

É o breve relatório.

2. No mérito, pretende o impetrante ver declarada a inconstitucionalidade da norma impugnada, porquanto, segundo alega, está configurada afronta aos artigos 8º, 20 e 32, todos da Constituição Estadual, combinados com o artigo 37, II, da Constituição Federal. 

Sustenta o proponente que Lei Municipal n.º 1.321/1998, que “dispõe sobre a gestão democrática do ensino público e dá outras providências”, permitindo a realização de eleições diretas para diretores de escola da rede municipal de ensino público, é inconstitucional, uma vez que adentra em competência privativa do Chefe do Poder Executivo.

Alega, ainda, que, em 2009, encaminhou o Projeto de Lei n.º 136/2009, como o intuito de revogar a Lei Municipal n.º 1.321/98 (objeto da presente impugnação). Ocorre que, com base no parecer da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Municipal de Mostardas, o Legislativo rejeitou o Projeto de Lei n.º 136/2009.

Em razão disso, o proponente ingressou com a ação que ora se analisa.

Inicialmente, o estudo do presente caso prescinde de algumas considerações.

Sabe-se que a inconstitucionalidade pode ser de ordem formal ou material. 

Como explica o emérito Ministro Gilmar Ferreira Mendes
, “costuma-se proceder à distinção entre inconstitucionalidade material e formal, tendo em vista a origem do defeito que macula o ato questionado. Os vícios formais afetam o ato normativo singularmente considerado, independentemente de seu conteúdo, referindo-se, fundamentalmente, aos pressupostos e procedimentos relativos à sua formação. Os vícios materiais dizem respeito ao próprio conteúdo do ato, originando-se de um conflito com princípios estabelecidos na Constituição”.

Tratando da inconstitucionalidade formal, esclarece o constitucionalista
 que "os vícios formais traduzem defeito de formação do ato normativo, pela inobservância de princípio de ordem técnica ou procedimental ou pela violação de regras de competência. Nesses casos, viciado é o ato nos seus pressupostos, no seu procedimento de formação, na sua forma final".

Ao contrário, a inconstitucionalidade material ocorre quando o conteúdo de um ato jurídico é contrário à Constituição.

Padece, portanto, de vício formal de inconstitucionalidade aquele ato normativo editado sem observância de um pressuposto fundamental à sua formação, qual seja, a iniciativa reservada. A contrário sensu, quando o conteúdo de determinado ato normativo for incompatível com os ditames constitucionais, verifica-se a inconstitucionalidade material. 

Salienta-se que, no caso, a Lei Municipal n.º 1.321/1998, conforme disposto na peça inaugural, é de iniciativa do Poder Executivo.

Assim, transpostas as considerações anteriormente feitas para o caso em análise, depreende-se que se está diante de inconstitucionalidade material, porquanto restou configurada interferência na discricionariedade e na prerrogativa do Chefe do Poder Executivo de, livremente, nomear e exonerar titulares de cargos de Direção de Escola (art. 32 da Constituição Estadual), subtraindo, tal prerrogativa, inclusive, das administrações futuras.

Nesse sentido, essa Egrégia Corte firmou posicionamento: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI MUNICIPAL DE AGUDO QUE VERSA SOBRE ELEIÇÃO DO DIRETOR E DO VICE-DIRETOR DE ESCOLA PÚBLICA - INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL QUE SE OSTENTA - PRECEDENTES SOBRE A MATÉRIA. Ação julgada procedente. (TJRS, Tribunal Pleno, Adin n.º 70022342711, rel. Des. João Carlos Branco Cardoso, j. 02-06-2008) [grifo acrescido]

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO. LEI MUNICIPAL QUE DISPÕE SOBRE ELEIÇÃO DE DIREITORES DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS. INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL. O CARGO DE DIRETOR DE ESCOLA MUNICIPAL TEM NATUREZA DE CARGO EM COMISSÃO, CUJO PROVIMENTO SE INSERE NA COMPETÊNCIA DISCRICIONÁRIA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. INADMISSIBILIDADE DE PROVIMENTO POR ELEIÇÃO. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.  AFRONTA AOS ARTS. 8º E 32 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (TJRS, Órgão Especial, Adin n.º 70025979162, rel. Des. Luiz Felipe Silveira Difini, j. 15-12-2008) [grifo acrescido]

Além disso, cumpre reiterar, ainda, a existência da ADIn nº 578-2-RS, em igual sentido, relativamente ao artigo 213, § 1º, da Constituição Estadual, que dispunha que “os diretores das escolas publicas estaduais serão escolhidos, mediante eleição direta e uninominal, pela comunidade escolar, na forma da lei", e às Leis Estaduais nº 9.233/1991 e 9.263/1991, que regulamentavam o mencionado dispositivo constitucional, na qual restou definida a competência privativa do Chefe do Poder Executivo para o provimento de cargos em comissão de diretor de escola pública.
A ementa da referida ADIn restou assim redigida:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ARTIGO 213, § 1º. LEIS GAÚCHAS NºS 9.233/91 E 9.263/91. ELEIÇÃO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE DIRETORES DE UNIDADE DE ENSINO. INCONSTITUCIONALIDADE. 1. É competência privativa do Chefe do Poder Executivo o provimento de cargos em comissão de diretor de escola pública. 2. Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, artigo 213, § 1º, e Leis estaduais nºs 9.233 e 9.263, de 1991. Eleição para o preenchimento de cargos de diretores de unidade de ensino público. Inconstitucionalidade. Ação Direta de Inconstitucionalidade procedente (STF, Pleno, Adin n.º 578-2, rel. Min. Maurício Corrêa, j. 03-03-1999, DJ 08-06-2001)

Note-se que tal prerrogativa do Chefe do Executivo não fere o princípio constitucional da gestão democrática do ensino público, pois não obsta, em momento algum, a participação de todos os envolvidos (diretores de escola, funcionários, pais, alunos e comunidade local) no processo de decisão sobre o ensino público.

Na realidade, tal prerrogativa assegura, isto sim, que as diretrizes fixadas pelo Chefe do Executivo, no tocante à gestão da educação, sejam seguidas, de igual forma, em todas as escolas públicas daquela unidade da federação, o que é salutar para o bom funcionamento do  sistema.

Nesta trilha, a advertência feita, pelo Exmo. Sr. Min. Néri da Silveira, quando de seu voto no julgamento da ADIn nº 578-2, que aqui se reproduz por sua pertinência:

[...] A escola, que não a universidade, a escola pública de grau médio, está integrada dentro de uma rede, sujeita a uma gestão que decorre de certa política educacional do Estado, e essas escolas não poderão cada qual ter sua autonomia, de maneira que se empreste a uma unidade de ensino de grau médio liberdade de condução de acordo, digamos assim, com a orientação de cada diretor, vindo a se estabelecer uma verdadeira heterogeneidade no ensino público de grau médio em todo o Estado. Penso assim por duas razões: de um lado, porque se trata de cargos em comissão, então haveria incompatibilidade com o provimento por via da eleição; e, em segundo lugar, porque, em se tratando do ensino médio e não do ensino universitário, essa idéia de uma autonomia não pode ser visualizada na mesma perspectiva. Uma coisa é autonomia de universidade, outra é autonomia da escola pública, integrante de uma rede de escolas públicas distribuída por todo o território estadual. Aí, há necessidade de uma certa uniformidade, e essa uniformidade não será alcançada se não seguir uma política educacional do Estado, tendo à frente o Secretário e auxiliar do Governador.

[...]

Dessarte, evidente a inconstitucionalidade material da lei impugnada, já que viola prerrogativa assegurada, nas Cartas Estadual e Federal, ao Chefe do Poder Executivo.

3. Ante o exposto, o Ministério Público manifesta-se pela procedência da presente ação direta de inconstitucionalidade.

Porto Alegre, 09 de março de 2010.

ANA MARIA SCHINESTSCK,

Procuradora-Geral de Justiça, em exercício.

MLAS/FLW
� Controle de Constitucionalidade: aspectos jurídicos e políticos. Saraiva, São Paulo, 1990, p. 28.


� Ob Cit. p. 32.
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